
MENSAGEM Nº 007/2009

       

Campo Novo do Parecis, 19 de fevereiro de 2009



Senhor Presidente,



Vimos por meio desta cumprimentar V. Exa, e encaminhar o Projeto de Lei nº006/2009, que autoriza a locação, com opção de compra, de veículos, máquinas e equipamentos, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.



O projeto de lei em pauta tem como objetivo dotar a Administração Municipal de infra-estrutura necessária para o melhor desempenho de suas atribuições. É notório o crescimento da demanda dos serviços públicos municipais e a maquinaria municipal em grande parte sucateada pelo uso ao longo dos anos, aprimorando, contudo, os serviços públicos colocados à disposição da população camponovense.



Ressaltamos, também, o alto investimento do Poder Público, impossível de ser suportado em um único exercício financeiro. De onde, portanto, propomos a locação com opção de compra dos veículos, máquinas e equipamentos.



Certos de contarmos com a especial atenção na apreciação e aprovação do projeto de lei em pauta reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente
MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal 

Exmo. Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis – MT

PROJETO DE LEI Nº006 /2009     

                            Campo Novo do Parecis, 19 de Fevereiro de 2009.    

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONTRATOS DE LOCAÇÃO, COM OPÇÃO DE COMPRA, DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:



L   E     I



Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de locação com opção de compra ao final dos pagamentos dos seguintes veículos, máquinas e equipamentos:



a)   01(um) rolo compactador de solo, Modelo CA 25 – tipo pata, 0 Km;



b) 01(uma) camionete, 0Km, cabine dupla, traçada, diesel, com ar condicionado e direção hidráulica;



c)  01(um) caminhão, 0Km, equipado com coletor de lixo, cap. 15 toneladas, câmbio automático (hidramático).



d)   05(cinco) micro ônibus, 0 Km, cap. 28 passageiros;



e) 01(uma) camionete, 0Km, modelo Crossover, total flex, com ar condicionado e direção hidráulica



f)  02 (duas) vassouras mecânicas para limpeza de vias públicas



g)  01 (um) conjunto de fabricação de artefatos de cimento



h) 02 (duas) caçambas, com chassi e sistema hidráulico para caminhão Truck, cap. 18 toneladas

Parágrafo único. O contrato previsto no caput desta lei vigorará pelo período de 45 (quarenta e cinco) meses.



Art. 2º. A locação prevista no artigo anterior obedecerá aos preceitos determinados pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.



Art. 3º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:



02 – GOVERNO MUNICIPAL



02.001.004.122.0011.2002 –Manutenção e Enc.com Gabinete do Prefeito



3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica





07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA



07.002.15.452.0010.2014 -  Manutenção da Infra-estrutura Urbana


3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica



09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA



09.002..12.361.0002.2029 – Manutenção com o Transporte Escolar



3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 19 dias do mês de fevereiro.

MAURO VALTER BERFT
Prefeito Municipal 

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração


